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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 770/09 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
163960/09
ENTIDADE : 
COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO:
ALECSANDRO BETINARDI

ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Informações acerca do retorno de servidor ao quadro dos ativos, após revogação de aposentadoria. Resposta à consulta conforme manifestações da DCM e MPjTC.

RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pela Previdência dos Servidores Municipais de COLOMBO, através de seu Diretor, Sr. Alecsandro Betinardi, acerca do retorno de servidor ao quadro de ativos, após a revogação da aposentadoria e a contagem do tempo em que o servidor ficou afastado.

O expediente de Consulta tem sua previsão dos artigos 38 a 41 e foi recebida nos termos do artigo 311, todos do Regimento Interno, e de conformidade com a Súmula nº 03 deste Tribunal.

A Assessoria Jurídica da Colombo Previdência manifestou-se por meio do parecer nº 051/2009, de fls. 06/09, no sentido de que o tempo que o servidor ficou inativo não poderá ser computado para um novo requerimento de aposentadoria, considerando que não houve contribuição para o RPPS.

A CJB – Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca anexa aos autos cópia do Acórdão nº 966/06 exarado no processo de Consulta nº 315509/04, cuja decisão mais se aproxima do tema em questão.

A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 5305/09, destaca que numa leitura superficial da questão lançada, parece que há impossibilidade da contagem do tempo em que o servidor permaneceu na inatividade.

No entanto, o ato administrativo inválido produziu seus efeitos, cabendo à Administração posicionar-se sobre eles, fazendo o cotejo dos Princípios que regem a Administração Pública, dentre eles, o da razoabilidade, da proporcionalidade e da segurança jurídica.

Traz aos autos as Súmulas nº 074 e nº 175, do Tribunal de Contas da União; as Súmulas nº 53 do TC/DF; nº 105, do TC/MG; nº 245 do TCE/MS, todas pela possibilidade de se computar o tempo de inatividade para efeitos de aposentadoria.

Seguindo a mesma linha de entendimento das outras cortes de contas do país, a unidade técnica conclui pela possibilidade de se computar o tempo transcorrido do ato de inativação até o ato revogatório da aposentadoria, para fins exclusivos de aposentadoria, desde que comprovada a contribuição previdenciária correspondente, por parte do servidor e do Poder Público, para que não se afete o equilíbrio atuarial e financeiro da entidade previdenciária.

O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº 7206/09, aponta que a dúvida suscitada pelo consulente encontra resposta na Lei Municipal nº 861/2003, no parágrafo único do artigo 151, quando estabelece que para efeito de aposentadoria não será computada qualquer forma de contagem de tempos em a respectiva contribuição previdenciária.

Assim, opina no sentido de que se responda ao consulente 
que naquelas situações em que ocorre a revogação da aposentadoria do servidor com posterior retorno à atividade, o tempo em que esteve aposentado somente poderá ser computado para fins de nova inativação se comprovada a contribuição previdenciária correspondente a este período.

É o Relatório.

VOTO

Do exposto, considerando a instrução do processo e acolhendo as manifestações da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pela resposta no sentido da possibilidade de se computar para fins de aposentadoria somente o tempo transcorrido entre o ato de inativação e a sua revogação, desde que comprovada a devida contribuição previdenciária, restando abrangidos nesta resposta os demais tópicos da consulta.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

Responder no sentido da possibilidade de se computar para fins de aposentadoria somente o tempo transcorrido entre o ato de inativação e a sua revogação, desde que comprovada a devida contribuição previdenciária, restando abrangidos nesta resposta os demais tópicos da consulta.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.

Sala das Sessões,  6 de agosto de 2009 – Sessão nº 28.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 
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